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LEI MUNICIPAL Nº 4.081, DE 05 DE JUNHO DE 2008. 

 
  
Altera dispositivo da Lei Municipal nº 3.727, de 26 de 
setembro de 2005. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.727, de 26 de setembro de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Será cassado o Auto de Licença de Funcionamento de 

estabelecimento comercial de qualquer natureza, situado no Município de Tatuí, que 
permitir o acesso, quer por venda direta ou através de terceiros, de bebidas alcoólicas e 
derivados do tabaco, ou ainda, àquele que permitir a prática, facilitar ou fizer apologia, 
incentivo ou mediação da exploração sexual, especificamente a prostituição em sua forma 
plena, comercialização de drogas ilícitas e jogos de azar de quaisquer espécies a criança e 
adolescentes, nas conformidades da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias, especialmente a Lei 

Municipal nº 3.974, de 06 de setembro de 2007. 
 

 Tatuí, 05 de Junho de 2008. 
 
 
 
 
LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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